
ATA DA 371a SESSÃO
DA PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO DA JUNTA DE RECURSOS

ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS - JURAT

Data: 03 de setembro 2024 Local : Plenário da JURAT Horário: 08h30.

Reunião n° 34/2024
Presentes: Cristiano de O live ira Schappo, Miqueas Libório de Jesus, Osni
Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser, Dra. Francieli Cristini Schulz e Dr

Eduardo Buzzi.-
Presidiu os tra balhos o Presid ente das Câmara s de Julgamento  em exercício o
Sr. Maico Bettoni e Secretariou a Sra. Cláudia Miranda Daufenbach.

Pauta: 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior, 2 - Julgamento de Processos, 3

- Aprovação de Acórdãos.

Deliberações:
1 - A p r o v aç ã o  d a  A t a  d a Sessão Anterior: Ata 31/2024. Aprovada se m ma is

observações. 2 - Julgamento de Processos. Processo n°2088/2021 protocolo

n°37464/2021, em que é reclama nte Wecon Empre endimentos e Co nstruções Ltda,

sendo relator(a) Priscila Zanghelini Gesser. Assunto: Restituição de valores

pagos em du plici dade. A rel atora  fez a  leit ura d e seu relat ório. Passada a

palavra à Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz,

manifestou-se pelo co nhecimento e desprovi mento da reclamação, considerando

que os serviços foram realizados. Após a fase de discussão, a relatora

inicialmente proferiu seu voto pelo conhecimento da reclamação e, no mérito,

negar-lhe provimento, por entender que no protocolo do pedido de restituição

de n° 20.0.142377-7 fica muito claro que se tratam de serviços distintos, um

deles de veri ficação do pr ojeto e o out ro de concess ão de alvará (licença),

motivo pelo qual seria indevida a restituição/compensação. A representante da

contribuinte, Sra. Tânia Regina Wonspeher compareceu à s es são  m as não quis

manifestar-se. Após a contribuinte, a Dra F rancie li mant eve se u parec er nos

termo s do  voto  da relat ora. Decisão : Aco rd ara m os  me mb ros  d a la Câ mar a da

Junta de Recursos Admin istrativos Tributários - JURAT, por u nanim idade  dos

votos, pelo conhecimento da reclamação, e no mérito, negar-lhe provimento para

a restituição das taxas pagas, nos termos do voto da relatora. Processo SEI n°

23.0.137905- 6, em que é reclamante Luciana Aguiar Spezia Ltda, sendo

relator(a) Cristiano de Oliveira Schappo. Assunto: Impugnação de Auto de

Infração n°0016928708/2023. 0 relator fez a leitura de seu relatório. Passada

a pa l av r a à Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz,

manifestou-se pelo conhecimento da reclamação e no mérito, pela manutenção do

lançamento, no sentido de manter o auto de infração n°0016928708/2023. Após a

fase de discussão, o relator inicialmente proferiu seu-voto pelo conhecimento

da reclamação e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o cancelamento

do au to  d e inf ra çã o em  qu es tã o e, em consequência, exim ir a  re clam ante  do

pagamento da multa aplicada. 0 julgador Miqueas Libório de Jesus proferiu seu

voto concordando com o voto do relator, porém com fundamentos diversos

defendendo que deveria ser aplicada a LC n° 155/2003, por ser mais recente. 0

julgador Osni Sidnei Munhoz acompanhou o relator. A julgadora Priscila

Zanghelini Gesser manifestou seu voto também concordando com os fundamentos do
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julgador Miqueas. 0 contribuinte não compareceu à sessão. Após a discussão, a

Dra Francieli Cristini Schulz manteve seu parecer. Decisão : Acordaram os

membros da 1a Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT,

por unanimidade dos votos, pelo conhecimento da reclamação, e no mérito, dar-

lhe provimento para determinar o cancelamento do auto de infração, nos termos

do voto do Relator e acréscimos do julgador Miqueas. Pr oc e ss o SEI n°

2 4 . 0 . 1 4 3 0 7 8 -9, e m que é re c l a ma n t e Ma ti ld e Mu c ha l ow s ki , sen do

re l a t or ( a )  O s n i  S i d n ei  M u nh o z .  A s s u nt o :  Re v i s ão  d e  I P T U /2 0 2 4 . 0  r el a t o r

fe z  a leitura  de se u rela tório. Pa ss ad a a pa la vr a  à  D ef en so ra  d a Fazenda

Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz, manifestou-se pelo conhecimento

parcial da reclamação, sobre o  pedido  de rev isão de  IPTU, haja  vis ta q ue o

pedido de isenção por área florestada não foi objeto de análise pela

autoridade administrativa. E, no mérito da parte conhecida pelo desprovimento,

para que seja mantido o lançamento por entender que o imóvel é edificável, e a

alteração foi feita por pedido do próprio contribuinte. Após a fase de

discussão, o relator inicialmente proferiu seu voto pelo conhecimento parcial

da  r e cl a m a çã o ,  co n h e ci m e n to  d e ve  s e r a p e na s  q ua n t o  a o  p ed i d o  d e  r ev i s ã o

de IP TU . E, n o  m é r i t o , d a  p a r t e  c o n h e c i d a , p o r  n e g a r - l h e  p r o v i m e n t o

p a r a  m a n t e r  o  l a n ç a m e n t o  d o  I P T U / 2 0 2 4 . A contribuinte n ão compareceu à

sessão. Passada a fase de discussão, a Dra Francieli manteve seu parecer nos

termos do voto da relator. Decisão : Acordaram os membros da 1a Câmara da Junta

de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade dos votos,

pelo co nhecime nto pa rcial d a recla mação, e n o mér it o, na parte conhecida,

negar-lhe provimento mantendo o lançamento do IPTU 2024, nos termos do voto do

relator. Pr oc e ss o SEI n° 22 . 0. 2 7 75 4 2- 5 , e m qu e é re c l a ma n t e KS

Ad m i ni s t r ad o r a de Bens Ltda, se nd o re la t or (a ) Mi qu éa s Li b ór i o de

Je su s. As su nt o: N ã o  I n c i d ê n c i a  d e ITB I. 0 r el at or fe z a l ei tu ra de  s eu

relatório. Passada a palavra à Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli

Cristini Schulz, manifestou-se pelo conhecimento da reclamação e, no mérito,

pelo seu  d esp ro vi men to  pa ra  m ant er  o lançamento do ITBI. Após a fa se  d e

discussão, o r ela tor  in ici al men te pro fer iu  se u v oto  Pe lo conhecimento da

reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter o ato fiscal pelos

seus próprios fundamentos, citando o Acórdão n° 192/2022. 0 contribuinte não

compareceu à sessão. Passada a fase de discussão, a Dra Francieli manteve seu

parecer nos termos do voto do relator. 0 julgador Osni Sidnei Munhoz votou com

divergência com fundamentos diversos, para  dar -lhe  pro vime nto à re clam ação

para cancelar o valor lançado de ITBI. 0 m e s m o d i v e r g i u d o v o t o do

r e l a t o r d e s t a c a n d o qu e a i m u n i d a d e ap l i cá v e l a o ca s o é a

i n c o n d i c i o n a d a , n o  T e m a  n °  7 9 6  d o  S T F  a  t e s e  f i r m a d a  d i z  r e s p e i t o  a o
lo
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ág i o  na  i n t eg r a l iz a ç ã o  d o  c ap i t a l  s o c i al  e  n ão  a c er c a  d a i m u ni d a d e

condic ionad a. Ap esar d a aut orida de fis cal f undam entar o ind eferi mento

da imu nidad e com  base no ar t. 37  do CT N, o refer ido di sposi tivo legal

em ne n h um  m o me n t o dispõe que a verificação da prepond erância da

ativi dade somente ocorre quando houver dúvida quanto a esta, e

tampo uco q ue ca so nã o haj a dúv ida, a imu nidad e pod e ser  inde ferid a de

plano . Não  há n enhum a dis posiç ão le gal n esse senti do no  CTN ou na  LCM

n° 40 0/201 3. A julga dora Prisc ila Z angue lini Gesse r aco mpanh ou o voto

do relator. 0 julgador Cristiano de Oliveira Schappo manifestou seu voto

acompanhando a divergência, porém com fundamentos diversos. Entende que a

imunidade é i nco nd ici ona da segundo o T E M A  79 6 / S T F . Concorda c o m  o

julgador Osni Sidnei Munhoz refer ente a questão da análise de

prep onde rânc ia, que não seri a um a op ção do F isco . Decisão: Acordaram os

membros da la Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT,

por maioria de votos (3x2), com voto de desempate do Presidente, pelo

conhecimento da reclamação, e no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do

voto do Relator. Aprovação de Acórdãos - Acórdão 112/2024 - Processo

n°2088 / 2021 protocolo n°37464 / 2021 , em que é reclamante Wecon

Empreendimentos e Construções Ltda, sendo relator(a) Priscila

Zanghelini Gesser. Assunto: Restituição de valores pagos em

duplicidade. Acórdão 113/2024 - Processo SEI n ° 23.0.137905-6, em que é

reclamante Luciana Aguiar Spezia Ltda, sendo rela tor(a) Cri stiano de

Oliveira Schappo. Assunto: Impugnação de Auto de Infração

n° 0 0 1 6 9 2 8 7 0 8 /2 0 2 3 . Acór dão 114 / 2024 - Pr oc es so  S EI  n ° 24.0.143078-9,

em que é  reclama nte Mati lde Much alowski, sendo relator(a) Osni Sidnei

Munhoz. Assunto: Revisão de IPTU/2024. Acórdão 115 /2024 - Processo SEI

n ° 2 2 . 0 .2 7 7 5 4 2 -5 , em que é  recl amant e KS Admi nistr adora  de B ens L tda,

sendo  rela tor( a) Mi quéa s Lib ório de J esus.  Ass unto:  Não Inci dênci a de

ITBI. Nada mais havendo a tratar eu, Cláudia Miranda Daufenbach lavrei a

presente ata que, após lida e aprovada , segue assinada por mim,

Presidente das Câmaras, Sr. Maico Bettoni , e demais presentes.

Joinville, 03 de setembro de 2024.

pelo
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A T A  D A  3 7 1 a  S E S S Ã O

D A  P R I M E I R A  C Â M A R A  D E  J U L G A M E N T O  D A  J U N T A  D E  R E C U R S O S

A D M I N I S T R A T I V O S  T R I B U T Á R I O S  -  J U R A T

Maico Betto '
Presidente das Câmaras de ulgamento

(em exercício)

Priscila Zanghelini Gesser

Cláudia Miranda Daufenbach
Secretária
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